
PREFEITURA DE

SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

PODER EXECUTIVO

CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – CGM

PARECER–PMSMG/CGM
PARECER: Nº 362/CGM-PMSMG 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2023-0007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 00000021/23/CPL/PMSMG
OBJETO: CONTRATAÇA� O DE SERVIÇOS ARTI�STICOS COM ATRAÇO� ES:  THIAGO COSTA DIA (18/02),  BANDA I
LOVE PAGODE (18/02) E BANDA BALADEIROS DIA (21/02), POR OCASIA� O DO CARNAVAL 2023, O EVENTO SE-
RA�  PROMOVIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULTURA LAZER E TURISMO DE SA� O MIGUEL DO
GUAMA� .  CONTRATADO:  J  D  PRODUÇÕES  E  EVENTOS  EIRELI. VALOR  DA CONTRATAÇÃO R$  115.000,00
(CENTO E QUINZE MIL REAIS).

             O Analista de Controle Interno, respondendo interinamente pelo cargo de Controlador Geral do Mu-

nicí5pio de Sa6o Miguel do Guama5– PA, em substituiça6o ao Titular da Pasta, enquanto perdurar o afastamento,

em conformidade com a Portaria Nº 002/2023, de 04 de janeiro de 2023. Com base na Constituiça6o Federal,

artigos 31, 70 e 74 inciso IV, na Lei Federal 101 de 4 de maio de 2000, na Lei Federal 4.320/64, na Lei Federal

10.180 de 6 de fevereiro de 2001, na Lei Municipal 255 de 30 de outubro de 2013, artigo 33, incisos de I a IX, e

em atendimento a determinaça6o contida na INSTRUÇA� O NORMATIVA Nº 22/2021/TCMPA, de 10 de dezembro

de 2021, DECLARA para todos os fins de direito junto ao Tribunal de Contas dos Municí5pios do Estado do Para5 ,

que procedeu ana5 lise integral na documentaça6o que forma os autos do processo administrativo Nº 0000021/23-

CPL/PMSMG, que tem como objeto a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇA� O Nº 6/2023-0007, com fundamento no Art.

25, inciso III da Lei Federal 8.666/93 para a contrataça6o da Pessoa Jurí5dica J D PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI,

para prestaça6o de serviços de show artí5stico do cantor THIAGO COSTA DIA (18/02), BANDA I LOVE PAGODE

(18/02) E BANDA BALADEIROS DIA (21/02), por ocasia6o do carnaval 2023, promovido pela Secretaria Munici-

pal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, perfazendo o  valor da contratação em R$  115.000,00 (CENTO E

QUINZE MIL REAIS).

          1-Relatório: 

         Trata-se do processo Administrativo Nº 0000021/23, encaminhado a esta Controladoria Geral do Municí5pio

para ana5 lise e parecer dos atos que formam o processo supra, o mesmo possui I volume e esta5  instruí5do ate5  o pa-

recer jurí5dico. Cita-se os documentos que instruem os autos:

✔ Ofí5cio Nº 058/2023-Secreta5 ria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, Sra. Keyla Suzi Lima da Silva, solicita

abertura do processo para a realizaça6o de serviços de show artí5stico do cantor THIAGO COSTA DIA (18/02),

BANDA I LOVE PAGODE (18/02) E BANDA BALADEIROS DIA (21/02) fls. 01 a 03 dos autos; 

✔ Termo de RefereMncia, fls. 03 a 08 dos autos;

✔ Proposta de Preço da contratada do certame J D PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI, fls. 09 a 23 dos autos;

✔ Solicitaça6o de dotaça6o orçamenta5 ria, fls. 24 dos autos;

✔ Despacho do Departamento de Contabilidade, acerca da existeMncia de cre5dito Orçamenta5 rio da Secretaria

Municipal de Esporte Cultura Lazer e Turismo, fls. 25 dos autos;
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✔ Decreto Nº16/2022 de 04 de Fevereiro de 2022-Dispo6 e sobre a descentralizaça6o da Administraça6o Munici-

pal, delegando poderes aos Secreta5 rios Municipais, fls. 27 a 29 dos autos;

✔ Declaraça6o de Adequaça6o Orçamenta5 ria e Financeira, fls. 30 dos autos;

✔ Termo de Autorizaça6o, assinado pelo Secreta5 rio Municipal de Finanças. Sr. Paulo Henrique de Carvalho Vi-

eira, fls. 31 dos autos;

✔ Decreto Nº 012/2022, Dispo6 e sobre a Nomeaça6o da Comissa6o Permanente de Licitaça6o do Municí5pio de

Sa6o Miguel do Guama5 -Para5 , fls. 32 a 36 dos autos;

✔ Termo de Autuaça6o, fls. 37 dos autos;

✔ Convocaça6o para apresentaça6o dos documentos de habilitaça6o, fls. 38 a 39 dos autos;

✔ Juntada de Documentos de Habilitaça6o, Cadastro nacional da Pessoa jurí5dica, Certido6 es de Regularidade,

alvara5  de licença, Certida6o de de5bitos trabalhistas, Termo de autenticaça6o, Termo de abertura, Termo de encerra-

mento, Sistema de Cadastramento Unificado, Contrato Social, Contrato de Exclusividade, atestado de capacidade

te5cnica, contrato de exclusividade, ficha empresarial e Notas Fiscais de serviços EletroM nica, fls. 40 a 109 dos au-

tos;

✔ Justificativa te5cnica da Comissa6o Permanente de Licitaça6o, fls. 110 a 111 dos autos;

✔ Minuta de Contrato, fls. 112 a 115 dos autos;

✔ Parecer Jurí5dico, fls. 117 a 123 dos autos; 

          2- Análise Sumária:

         Como se observa quanto ao formalismo do processo; seus atos encontram-se interligados seguindo a lo5 gica

sequencial de movimentos, demonstrado atrave5s de despachos e documentos acostados dos autos.

          A empresa J D PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI, apresentou toda documentaça6o exigida por lei, solicitada

pela Presidente da Comissa6o Permanente de Licitaça6o para a contrataça6o com a administraça6o pu5 blica Municipal,

em especial o Contrato de exclusividade para agendamento de apresentaça6o artí5stico musical do cantor THIAGO

COSTA, BANDA I LOVE PAGODE E BANDA BALADEIROS, devendo serem substituí5dos aqueles documentos que

por ventura tiverem seus prazos de validade vencidos antes da assinatura do contrato.

         No tocante as formalidades legais, exigidas para a formalizaça6o da Inexigibilidade supramencionada, cele-

brado com a empresa J D PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI, observa-se que a administraça6o tomou as provideMn-

cias necessa5 rias de praxes, conforme constam dos autos.

         Conforme detectamos, os autos encontra-se devidamente instruí5do, com as razo6 es, fundamentaça6o legal

para a escolha e contrataça6o da empresa J D PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI, a justificativa do preço, Termo de

Inexigibilidade de Licitaça6o e a minuta do contrato, sendo tudo analisado pela assessoria jurí5dica que emitiu pa-

recer favora5vel a contrataça6o; Com inexigibilidade de licitaça6o fundamentada no Art. 25, inciso III da Lei de lici-

tações e Contratos Nº 8.666/93.
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           Apo5 s minuciosa ana5 lise dos documentos apresentados pela empresa J D PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI,

em especial o seu contrato social, para agendamento de apresentaça6o artí5stico musical do cantor THIAGO COS-

TA, BANDA I LOVE PAGODE E BANDA BALADEIROS, fica demonstrado a materialidade para a contrataça6o dos

profissionais do setor artí5stico da mu5 sica atrave5s da empresa.

         Vale frisar, de acordo com documentaça6o acostada nos autos as fls. 25, existe dotaça6o orçamenta5 ria da Se-

cretaria Municipal de Esporte Cultura Lazer e Turismo para a cobertura das despesas, conforme dispo6 e o art. 7º,

III, §2º, III da Lei 8.666/93, raza6o pela qual o processo seguira5  o seu curso normal para ratificaça6o da inexigibili-

dade de licitaça6o pela autoridade competente e assinatura do contrato pelas partes, devendo esses atos serem

publicados na imprensa oficial, nos termos do art. 61, parágrafo único da Lei Nº 8.666/93 e art. 8º,§ 1º, IV da

Lei Nº 12.527/2011, a fim de conferir-lhes validade e efica5 cia.

            Vale salientar, quando da assinatura do contrato, deve ser encaminhado dentro do prazo via Mural de Li-

citaço6 es, os documentos mí5nimos do Processo de Inexigibilidade de Licitaça6o, conforme dispo6 e a  INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 22/2021 TCM/PA, de 10 de Dezembro de 2021.

            Finalizando, declaro que o Processo de e Inexigibilidade de Licitaça6o encontra-se revestido de todas as for-

malidades legais apto a gerar despesas para a municipalidade, apo5 s a assinatura do contrato, designaça6o de fiscal

de Contrato e publicaça6o de seu extrato na imprensa oficial. 

           3- Conclusão:

          Salvo melhor juí5zo, este Controle Interno entende que o Processo Administrativo Nº 0000021/23, na mo-

dalidade Inexigibilidade de Licitação Nº 6/2023-0007, encontra-se em ordem. DECLARA que as informaço6 es

aqui presentes esta6o sujeitas a comprovaça6o por todos os meios legais admitidos, sob pena de crime de respon-

sabilidade.

          E�  o parecer.
          Sa6o Miguel do Guama5 , 15 de fevereiro de 2023.
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Ana5 lise por: 

SILVIA REGINA SOARES SILVA
Assessora Jurí5dica

Portaria Nº 409/2022

De acordo: 

JORGE ANTONIO DE LIMA GOMES
Analista de Controle Interno

Mat. Nº157824-3
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